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Fundamentos da NR 14 e Riscos em Fornos 

 

Introdução à NR 14 e sua Aplicação 

 

 

A Norma Regulamentadora nº 14 (NR 14), instituída pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE), integra o conjunto de normas destinadas a 

garantir a saúde e a segurança dos trabalhadores no ambiente laboral. 

Especificamente, a NR 14 trata sobre fornos industriais, estabelecendo os 

requisitos mínimos para instalação, funcionamento e segurança desses 

equipamentos. 

 

O que é a NR 14? 

A NR 14 foi originalmente aprovada pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 

1978, com o título “Forno” e desde então passou por atualizações para se 

adequar às transformações tecnológicas e às exigências do mundo do 

trabalho. Seu escopo abrange fornos utilizados em atividades industriais que 

envolvam altas temperaturas e processos térmicos, como fundição, 

metalurgia, cerâmica, siderurgia, entre outros. 

Ela determina as condições mínimas de segurança relacionadas ao 

posicionamento dos fornos, ao isolamento térmico, à proteção de 

trabalhadores expostos ao calor, e à sinalização de risco, além de prever 

a responsabilidade do empregador quanto à adequação das instalações e 

ao fornecimento de treinamentos e equipamentos de proteção. 

 



 

 

Finalidade da Norma 

A principal finalidade da NR 14 é proteger a integridade física e a saúde 

dos trabalhadores que atuam diretamente na operação ou em áreas 

próximas aos fornos industriais. Tais equipamentos, por operarem a 

temperaturas elevadas, representam riscos significativos, incluindo 

queimaduras, choques térmicos, explosões, incêndios, e doenças 

ocupacionais associadas à exposição ao calor. 

Por esse motivo, a norma estabelece critérios técnicos rigorosos para 

minimizar os riscos, prevenindo acidentes e garantindo condições de 

trabalho mais seguras. Entre os principais pontos abordados pela NR 14, 

destacam-se: 

• A localização adequada dos fornos, com distanciamento mínimo de 

estruturas e áreas de circulação de trabalhadores; 

• A obrigatoriedade de barreiras físicas e sinalização para evitar o 

acesso indevido a áreas de risco; 

• A exigência de sistemas de ventilação e exaustão de calor e gases 

tóxicos; 

• A definição de medidas específicas para o isolamento térmico dos 

fornos, utilizando materiais refratários e técnicas adequadas; 

• A necessidade de que os trabalhadores recebam capacitação 

específica, conhecendo os riscos associados e os procedimentos 

seguros de operação. 

 

 

 



 

 

Papel da NR 14 na Segurança do Trabalho 

A segurança do trabalho busca eliminar ou reduzir os riscos à saúde e à vida 

do trabalhador. A NR 14, nesse contexto, representa uma ferramenta 

normativa essencial ao promover uma abordagem preventiva no manuseio 

de equipamentos potencialmente perigosos. 

Sua aplicação contribui para a construção de um ambiente de trabalho mais 

seguro, onde os riscos são identificados, controlados e monitorados. 

Empresas que operam com fornos devem se adequar às disposições da NR 

14, não apenas para evitar sanções legais, mas principalmente para: 

• Reduzir os índices de acidentes e afastamentos por motivo de saúde; 

• Proteger o patrimônio físico e humano da empresa; 

• Promover uma cultura de segurança baseada na conscientização e 

responsabilidade. 

Além disso, a NR 14 se articula com outras normas regulamentadoras, como 

a NR 1 (Disposições Gerais), a NR 9 (Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA, substituído pelo PGR), a NR 6 (Equipamentos de 

Proteção Individual), entre outras, compondo um sistema integrado de 

proteção ao trabalhador. 

 

Considerações Finais 

A NR 14 tem papel estratégico na gestão de segurança em ambientes 

industriais que utilizam fornos. Sua correta implementação exige 

planejamento técnico, adequações estruturais e investimento em 

capacitação, mas os benefícios vão além do cumprimento legal: envolvem 

a preservação da vida, o bem-estar dos trabalhadores e a eficiência dos 

processos produtivos. 



 

 

Cabe aos empregadores garantir que os fornos estejam em conformidade 

com a norma e que os trabalhadores estejam protegidos contra os perigos 

inerentes ao trabalho com calor intenso. Aos profissionais de segurança do 

trabalho e técnicos da área cabe o papel de orientar, fiscalizar e treinar, 

assegurando que as práticas estejam de acordo com os padrões normativos. 
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Setores Industriais Abrangidos pela NR 14 – Fornos 

 

A Norma Regulamentadora nº 14 (NR 14), instituída pela Portaria nº 3.214 

de 1978, estabelece requisitos mínimos para a operação segura de fornos 

industriais, com foco na preservação da integridade física dos trabalhadores. 

Por envolver a manipulação de calor intenso, produtos inflamáveis, riscos de 

queimaduras, incêndios e explosões, sua aplicação é indispensável em 

diversos setores produtivos que utilizam calor como elemento essencial do 

processo. 

Neste texto, abordamos os principais setores industriais abrangidos pela 

NR 14, considerando suas características operacionais, os tipos de fornos 

utilizados e os riscos ocupacionais associados. 

 

1. Indústria Metalúrgica e Siderúrgica 

A metalurgia e a siderurgia estão entre os setores mais diretamente 

impactados pela NR 14. Nesses ambientes, fornos são amplamente utilizados 

para fundição, tratamento térmico e conformação de metais ferrosos e não 

ferrosos. Entre os tipos comuns de fornos utilizados nesse setor destacam-se 

os fornos elétricos de arco, fornos de indução, fornos a gás e fornos de 

cadinho. 

A NR 14 estabelece critérios técnicos quanto à instalação desses fornos, à 

proteção térmica e ao distanciamento seguro em relação a outras estruturas 

e ao trabalhador, dada a intensidade térmica e os riscos de explosão por 

contato com substâncias voláteis ou reações metalúrgicas. 

 

 



 

 

2. Indústria Cerâmica 

A indústria cerâmica é outra área fortemente regulamentada pela NR 14, uma 

vez que seu processo produtivo depende de fornos de queima de alta 

temperatura, utilizados na produção de peças sanitárias, tijolos, telhas, 

cerâmicas artísticas e técnicas. Os fornos contínuos e fornos intermitentes 

são comuns, alimentados geralmente por gás ou óleo combustível. 

Nessas instalações, o risco de exposição prolongada ao calor, inalação de 

partículas em suspensão e acidentes por contato direto com superfícies 

superaquecidas são bastante presentes. A NR 14 exige o controle térmico e 

ventilação adequada, bem como a delimitação de áreas de risco e o uso 

obrigatório de equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 

3. Indústria de Fundição 

A fundição é o processo de produção de peças metálicas por meio do 

vazamento de metal líquido em moldes. Fornos de fundição, como os fornos 

cubilô, fornos de indução e fornos rotativos, são utilizados em ambientes 

de alta complexidade térmica e risco ocupacional. 

Além das altas temperaturas, o processo envolve manipulação de materiais 

inflamáveis, poeiras metálicas e a possibilidade de reações violentas em 

caso de contato do metal fundido com umidade. Por isso, as exigências da 

NR 14 se estendem à instalação dos fornos, controle de ventilação e barreiras 

de proteção térmica. 

 

 

 

 



 

 

4. Indústria de Vidros 

A produção de vidro plano, garrafas, frascos e outros itens depende de fornos 

de fusão que operam continuamente a temperaturas superiores a 1.400 °C. A 

NR 14 é aplicada para garantir que os fornos estejam instalados com 

isolamento térmico eficaz, sistemas de exaustão de gases tóxicos, e que os 

operadores estejam devidamente treinados para trabalhar em ambientes de 

calor extremo. 

Neste setor, os riscos de queimaduras e de fadiga térmica são 

significativos, além da possibilidade de formação de atmosferas inflamáveis 

ou explosivas. O cumprimento da NR 14 ajuda a reduzir essas ameaças e a 

estabelecer um ambiente controlado e seguro. 

 

5. Indústria Química e Petroquímica 

Na indústria química e petroquímica, os fornos são empregados no 

aquecimento de fluidos, reações endotérmicas e destilação de compostos, 

geralmente utilizando fornos tubulares a gás ou óleo. São comuns em 

unidades de processamento de petróleo (refinarias), produção de amônia, 

eteno, entre outros. 

O risco de combustão espontânea, emissão de gases tóxicos e acidentes 

por falhas no sistema de controle térmico exige o cumprimento rigoroso 

da NR 14, que prevê tanto a proteção coletiva quanto a individual, além da 

sinalização de áreas perigosas e da prevenção contra incêndios. 

 

 

 

 



 

 

6. Indústria Alimentícia 

Embora menos lembrada nesse contexto, a indústria alimentícia também 

utiliza fornos industriais em larga escala, especialmente em panificação, 

torrefação, secagem e preparo térmico de alimentos. Nesses casos, os fornos 

são geralmente elétricos ou a gás, e podem atingir temperaturas elevadas 

durante longos ciclos operacionais. 

A NR 14 aplica-se nesses ambientes para garantir a segurança térmica dos 

trabalhadores, evitar acidentes por contato com superfícies aquecidas, e 

promover um ambiente ventilado e ergonomicamente adequado, sem 

comprometer a qualidade sanitária do processo. 

 

7. Indústria de Cimento e Cal 

As unidades de produção de cimento e cal utilizam fornos rotativos de 

grande porte para calcinação de minerais. O processo é contínuo e demanda 

controle rigoroso da temperatura interna e externa dos equipamentos, 

além de estratégias de contenção de gases e partículas. 

Nesses ambientes, a NR 14 estabelece diretrizes para manutenção 

preventiva, controle de acesso às áreas quentes e isolamento térmico, 

promovendo a segurança em atividades de inspeção e operação. 

 

Considerações Finais 

A NR 14, embora relativamente concisa, possui alto impacto regulatório 

sobre diversos segmentos da indústria nacional. Sua aplicação vai além da 

mera adequação legal, pois envolve diretamente a preservação da vida, da 

saúde e da integridade física dos trabalhadores expostos a calor intenso e a 

ambientes de risco térmico. 



 

 

A fiscalização por parte do Ministério do Trabalho pode aplicar multas e 

interdições em caso de não conformidade. Entretanto, mais importante que 

o cumprimento normativo é a incorporação dos princípios de prevenção e 

cultura de segurança, de modo que todos os setores envolvidos reconheçam 

os riscos e adotem medidas permanentes de controle. 
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Tipos de Fornos e Fontes de Energia 

 

A utilização de fornos é essencial em diversos setores industriais, sendo 

aplicada para fundição, aquecimento, sinterização, secagem e transformação 

de matérias-primas em produtos acabados. A Norma Regulamentadora nº 14 

(NR 14), do Ministério do Trabalho e Emprego, estabelece critérios mínimos 

de segurança para o uso desses equipamentos, dada sua complexidade 

operacional e os riscos ocupacionais associados. Este texto apresenta os 

principais tipos de fornos industriais, as fontes de energia mais utilizadas e 

os riscos específicos relacionados a cada combinação. 

 

1. Tipos de Fornos Industriais 

Os fornos industriais podem ser classificados de acordo com sua função, tipo 

de operação e método de aquecimento. Dentre os mais comuns, destacam-se 

os seguintes: 

a) Fornos de Fusão 

Os fornos de fusão são empregados na fundição de metais, onde ocorre a 

transformação do estado sólido para o líquido. São utilizados em 

siderúrgicas, metalúrgicas e fundições para trabalhar com ferro, aço, 

alumínio, cobre e ligas metálicas. Podem ser fornos de indução, fornos 

elétricos a arco, cubilôs ou fornos de cadinho. 

Esses fornos requerem controle rigoroso da temperatura e da composição 

química dos materiais, pois envolvem altas temperaturas (acima de 1.500 °C) 

e riscos como explosões por umidade, projeção de metal fundido e 

queimaduras graves. 

 



 

 

b) Fornos de Tratamento Térmico 

Utilizados para alterar propriedades físicas e mecânicas dos metais, como 

dureza, ductilidade e resistência, os fornos de tratamento térmico são comuns 

na indústria automotiva, de máquinas e equipamentos. Podem operar por 

processos como têmpera, recozimento, revenimento ou normalização. 

Esses fornos apresentam riscos de choques térmicos, radiação térmica 

intensa, atmosferas explosivas (em fornos com atmosfera controlada) e 

incêndios, principalmente quando envolvem gases combustíveis. 

c) Fornos para Cerâmica e Refratários 

Empregados na produção de peças cerâmicas, sanitárias, telhas, tijolos e 

produtos refratários, esses fornos geralmente funcionam com operação 

contínua e podem atingir temperaturas superiores a 1.200 °C. Utilizam-se 

fornos intermitentes ou contínuos, como os do tipo túnel. 

Além do risco térmico, há possibilidade de liberação de gases nocivos, 

colapso estrutural por falha no isolamento e acidentes na alimentação 

ou retirada de peças durante a operação. 

d) Fornos para Vidro 

Esses fornos são projetados para fundir matérias-primas como sílica e 

calcário para a fabricação de vidros planos, frascos e utensílios. Operam de 

forma contínua, com temperaturas próximas a 1.500 °C. São fornos 

altamente energéticos, com riscos semelhantes aos de fusão metálica: 

radiação intensa, explosões por contato com umidade e risco químico 

devido à emissão de vapores. 

 

 

 



 

 

e) Fornos de Secagem ou Estufas 

Fornos de menor temperatura, utilizados para a secagem de madeira, 

cerâmica crua, alimentos ou produtos químicos. Embora operem com 

temperaturas moderadas, os riscos incluem incêndio por materiais 

combustíveis, falta de ventilação e sobrecarga de calor para o operador. 

 

2. Fontes Energéticas dos Fornos 

Os fornos industriais utilizam diversas fontes de energia, cuja escolha 

depende da aplicação, disponibilidade local, custo e controle de temperatura. 

Cada fonte possui características operacionais e riscos específicos. 

a) Fornos a Gás 

Usam gás natural, GLP ou gás de coqueria. São amplamente utilizados pela 

eficiência energética e facilidade de controle térmico. No entanto, oferecem 

riscos significativos: 

• Explosão por vazamento e acúmulo de gás. 

• Asfixia por deslocamento de oxigênio. 

• Incêndios em caso de falha na vedação ou ignição espontânea. 

A NR 14 exige sistemas de ventilação, exaustão, sensores de vazamento e 

protocolos de segurança rigorosos. 

b) Fornos Elétricos 

Utilizam resistência elétrica ou indução magnética como fonte de calor. São 

comuns em laboratórios, fundições de precisão, fornos de têmpera e 

ambientes onde não é desejável o uso de combustíveis. 

São considerados mais seguros em relação a incêndios e explosões, porém: 



 

 

• Apresentam riscos de choques elétricos e curtos-circuitos. 

• A exposição à radiação térmica intensa continua sendo crítica. 

• Falhas no sistema de controle podem gerar aquecimento excessivo e 

acidentes. 

c) Fornos a Óleo Combustível 

Utilizam óleo diesel, óleo BPF ou outros derivados pesados como fonte 

térmica. São comuns em instalações de grande porte onde o gás não está 

disponível. 

O risco principal está na combustão incompleta, que pode gerar monóxido 

de carbono e outros gases tóxicos. Além disso, há riscos de: 

• Explosão do combustível líquido. 

• Incêndios por vazamento ou superaquecimento. 

• Contaminação ambiental em caso de derrames. 

d) Fornos a Carvão 

Empregados em atividades rudimentares ou em regiões onde outras fontes 

são inviáveis economicamente, como em olarias e pequenas fundições. 

O carvão apresenta elevado risco de: 

• Emissão de partículas tóxicas e fuligem. 

• Incêndios descontrolados, especialmente em fornos mal projetados. 

• Doenças ocupacionais, como pneumoconioses por inalação de 

poeiras. 

A NR 14 exige o controle das emissões, ventilação natural ou forçada e 

proteção respiratória para os trabalhadores. 

 



 

 

3. Riscos Associados à Operação dos Fornos 

Independentemente do tipo de forno e fonte de energia utilizada, os riscos 

ocupacionais são significativos e exigem atenção redobrada. Os principais 

são: 

• Calor excessivo: causa exaustão térmica, queimaduras e doenças 

ocupacionais. 

• Radiação infravermelha: afeta a visão e a pele. 

• Explosões e incêndios: por vazamento ou falhas operacionais. 

• Emissão de gases tóxicos: como CO, NOx, SO₂, entre outros. 

• Falhas mecânicas: em portas, refratários, válvulas ou sistemas de 

ventilação. 

A aplicação da NR 14 visa minimizar esses riscos por meio de requisitos 

técnicos para instalação, isolamento térmico, sistemas de exaustão, 

sinalização de segurança e capacitação dos operadores. 

 

Considerações Finais 

A diversidade de fornos e fontes de energia utilizados na indústria exige uma 

abordagem multidisciplinar de segurança, que leve em conta não apenas os 

aspectos técnicos da operação, mas também as condições ambientais, a 

manutenção preventiva e o preparo dos trabalhadores. 

A NR 14, embora de caráter técnico, representa um importante instrumento 

de prevenção, ao definir parâmetros que garantam a segurança, a saúde e a 

integridade física dos trabalhadores expostos a ambientes com altas 

temperaturas e potenciais riscos. 



 

 

Empresas que utilizam fornos industriais devem realizar análises de risco 

específicas, elaborar procedimentos operacionais padrão (POPs), e 

assegurar o cumprimento das exigências legais para evitar acidentes e 

garantir a segurança no ambiente de trabalho. 
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Riscos Térmicos e Outros Perigos Associados à 

Operação de Fornos Industriais 

 

A operação de fornos industriais representa um dos ambientes de trabalho 

com maior potencial de risco para a saúde e a integridade física dos 

trabalhadores. Esses equipamentos, utilizados em processos como fundição, 

tratamento térmico, cerâmica, vidro e produção química, operam com 

temperaturas extremamente elevadas e envolvem combustíveis inflamáveis, 

atmosferas confinadas e substâncias potencialmente perigosas. 

A Norma Regulamentadora nº 14 (NR 14), do Ministério do Trabalho e 

Emprego, foi instituída justamente para estabelecer critérios técnicos de 

segurança que minimizem os riscos inerentes ao uso de fornos. Este texto 

explora os principais riscos térmicos, riscos de explosão e incêndio, 

liberação de gases perigosos, bem como exemplos reais de acidentes com 

análise de causas e consequências. 

 

1. Riscos Térmicos: Calor, Queimaduras e Estresse Fisiológico 

a) Exposição ao Calor Excessivo 

A exposição a temperaturas elevadas é um dos principais riscos nos 

ambientes com fornos. Trabalhadores expostos a calor radiante, contato com 

superfícies superaquecidas ou ambientes mal ventilados podem desenvolver 

estresse térmico, desidratação, tonturas, queda de desempenho físico e 

mental, e, em casos extremos, intermação, uma condição de risco de vida 

causada pela falência dos mecanismos de termorregulação corporal. 



 

 

A NR 14 exige o controle da exposição térmica por meio de isolamento 

térmico dos fornos, ventilação adequada, sombreamento, e a limitação 

do tempo de exposição direta ao calor. 

b) Queimaduras 

As queimaduras são lesões comuns em ambientes industriais com fornos. 

Podem ser causadas por: 

• Contato direto com peças quentes ou superfícies do forno. 

• Projeção de materiais fundidos. 

• Vapores superaquecidos ou líquidos inflamáveis. 

• Falhas em equipamentos de proteção. 

As queimaduras podem variar de primeiro a terceiro grau e demandam 

atendimento imediato. O uso adequado de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs), como aventais aluminizados, luvas térmicas e protetores 

faciais, é essencial para prevenção. 

 

2. Riscos de Explosão e Incêndio 

a) Atmosferas Explosivas 

Fornos que operam com combustíveis gasosos (como GLP ou gás natural) 

estão sujeitos à formação de atmosferas explosivas quando há vazamento 

de gás e acúmulo em locais sem ventilação adequada. A presença de uma 

fonte de ignição, como uma faísca elétrica ou calor residual, pode gerar 

explosões violentas, com risco de morte e destruição de equipamentos e 

estruturas. 



 

 

A NR 14 determina que os fornos possuam sistemas de exaustão, detectores 

de vazamento de gás e dispositivos de bloqueio automático de 

alimentação de combustível em caso de falha operacional. 

b) Incêndios 

Os incêndios podem ocorrer por diversas causas, como: 

• Superaquecimento do equipamento. 

• Vazamento de óleo combustível. 

• Acúmulo de resíduos inflamáveis. 

• Falhas na manutenção preventiva. 

Para mitigar esse risco, é fundamental que as instalações estejam equipadas 

com extintores apropriados, sistemas de alarme e combate a incêndio, e 

que os trabalhadores recebam treinamento para resposta a emergências. 

 

3. Riscos por Liberação de Gases Perigosos 

Durante o funcionamento dos fornos, especialmente em processos de queima 

de combustíveis fósseis ou fusão de materiais, podem ser liberados diversos 

gases tóxicos, como: 

• Monóxido de carbono (CO): extremamente perigoso, incolor e 

inodoro, pode causar intoxicação severa e morte por asfixia. 

• Dióxido de enxofre (SO₂) e óxidos de nitrogênio (NOx): irritam as 

vias respiratórias e podem causar doenças pulmonares. 

• Compostos orgânicos voláteis (COVs): gerados na queima de óleos 

ou solventes industriais. 



 

 

A exposição contínua a esses gases sem proteção adequada pode gerar 

doenças ocupacionais crônicas, como bronquite, asma ocupacional, e, em 

casos graves, câncer. 

A NR 14 exige a implementação de sistemas de exaustão e ventilação 

forçada, além da realização periódica de análises ambientais para verificar 

os níveis de exposição. O uso de respiradores também pode ser necessário 

em situações específicas. 

 

4. Exemplos Reais de Acidentes com Fornos Industriais 

a) Explosão em Forno de Fundição (São Paulo, 2017) 

Em uma metalúrgica no interior de São Paulo, um trabalhador sofreu 

queimaduras graves após a explosão de um forno de fusão. A investigação 

apontou que a causa foi a introdução de metal úmido no cadinho, gerando 

uma violenta reação por contato com o alumínio líquido. O vapor resultante 

provocou a ejeção do metal fundido. A empresa não seguia os protocolos da 

NR 14 quanto ao controle de umidade e uso de EPIs. 

b) Incêndio em Forno de Cerâmica (Bahia, 2019) 

Uma olaria que operava com fornos a lenha sofreu um incêndio de grandes 

proporções causado por acúmulo de resíduos inflamáveis próximos ao forno. 

O fogo se alastrou rapidamente e destruiu parte da produção. A ausência de 

extintores e a falta de treinamento da equipe impediram uma resposta eficaz. 

O caso evidenciou falhas na aplicação das medidas de prevenção exigidas 

pela NR 14. 

 

 

 



 

 

c) Intoxicação em Forno de Tratamento Térmico (Minas Gerais, 2020) 

Trabalhadores de uma empresa de autopeças foram intoxicados por 

monóxido de carbono liberado durante o processo de cementação em fornos 

com atmosfera controlada. O sistema de ventilação estava parcialmente 

obstruído, e os sensores de gás estavam desativados por falha na 

manutenção. O acidente gerou hospitalização e afastamento de três 

empregados. 

Esses casos demonstram que falhas operacionais simples podem resultar 

em acidentes graves, reforçando a importância do cumprimento das normas 

técnicas e da realização de inspeções regulares. 

 

Considerações Finais 

A operação de fornos industriais exige rigor técnico e disciplina 

operacional. Os riscos térmicos, as possibilidades de explosão e incêndio, e 

a liberação de gases perigosos são ameaças constantes que devem ser 

mitigadas com base nas diretrizes da NR 14. 

A segurança nesses ambientes depende da adoção de tecnologias de 

proteção coletiva, capacitação dos trabalhadores, e comprometimento 

da gestão com a prevenção de acidentes. Empresas que negligenciam esses 

aspectos colocam em risco não apenas seus funcionários, mas também suas 

estruturas e reputação. 

Portanto, o conhecimento e a aplicação prática dos requisitos da NR 14 são 

fundamentais para promover um ambiente de trabalho seguro, produtivo e 

em conformidade com a legislação brasileira de saúde e segurança no 

trabalho. 
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